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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE - CMDCA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024 

      

  

         

 

 

A Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA de Crateús, Estado do Ceará, Francisca 

Andrezza Antunes Melo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONVOCAR a 2ª Conselheira Tutelar suplente 

ANTÔNIA ELANNE CAVALCANTE MELO CPF N° 926.115.243-

00, para o suprimento do afastamento do conselheiro tutelar ANTÔNIA 

CLEIA CAMELO DO NASCIMENTO no período de 02/09/2024 a 

01/10/2024; 

 

Art. 2º - O Conselheiro (a) Tutelar suplente, convocado neste ato, 

deverá comparecer na no setor de RH da Secretaria de Assistência 

Social, no prazo impreterível de 02 (dois) dias úteis a contar da 

publicação, munido dos documentos CUJA LISTA SEGUE EM 

ANEXO; 

 

Art. 3º - No caso do não cumprimento dos requisitos estabelecidos 

no edital ou o não comparecimento no prazo estabelecido para a entrega 

da documentação necessária à posse, será convocado o próximo 

suplente da ordem classificatória para assumir o exercício da função, 

com vistas a garantir que não haja prejuízo no atendimento do Conselho 

Tutelar. 

 

Art. 4º - Este edital entrara em vigor a partir de sua data de 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

CrateúsCE, 08 de agosto de 2024. 

 

Francisca Andrezza Antunes Melo - Vice-presidente 

CMDCA - Crateús 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRAMENTO 

DE PESSOAL 

(ORIGINAL E CÓPIA) 

• RG 

• CPF 

• CNH MOTORISTA 

• CERTIFICADO DE COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO 

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DOS 

DEPENDENTES 

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Convoca o Conselheiro(a) Tutelar suplente para 

substituição de Conselheiro Tutelar no exercício da 

função, devido afastamento do cargo por GOZO DE 

FÉRIAS 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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• TÍTULO DE ELEITOR 

• CARTÃO CIDADÃO OU CARTÃO DO PIS/PASEP/NIS OU 

NIT 

• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO 

• FOTO 3X4 ATUALIZADA 

• DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO LICITA DE CARGO 

PÚBLICO, FICHA FUNCIONAL 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.09.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A RI A Z ITA X I ME NE S 

M OTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  767 .213 .883 -91  e  R G 

nº .  95002656619 , para exercer a Função de Profe s s or 

E labor ador Ava l iaç ão  6°  ao 9°  C iê nc ias  da  N ature z a  

–  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  E duc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.09.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  D A R A D AYA N N A D A 

SI LVA SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  603 .491 .803 -

00  e  R G nº .  603.491.803-00, Da Função de C oor de nador (a )  

de  C ontro le  e  Qua l idade  A mbie nta l  –  S ímbo lo  

D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  M e io 

A mbie nte  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 31 dias do mês de Julho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 003.09.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D I E GO SAY M ON  D A 

SI LVA SOA R E S,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  603 .482 .953 -

40  e  R G nº .  603 .482 .953 -40 , Para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  C ontro le  e  Qua l ida de  A mbie nta l  

–  S ímbo lo  D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  M e io  A m bie nte  do  M unic íp i o  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 05 dias do mês de Agosto de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 004.09.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A D I L A N AYA R A 

B A R B OSA DE  LI M A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

606 .248 .743 -03  e  R G nº .  2007490369 -6 , para exercer a 

Função de Coordenador(a) de Articulação e Participação Social –  

S ímbo lo  D N S -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tár ia  do  Gove r no  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº 005.09.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A R L OS A N TON I O 

R OD D R I GU E S OLI V EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

001 .313 .713 -12  e  R G nº .  2007981968 -5 , para exercer a 

Função de Gerente de Nucleo de Interlocução Entre os Entes –  

S ímbo lo  D A S -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tár ia  do  Gove r no  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 006.09.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O RYA N  

B A R B OSA D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

621 .931 .543 -09  e  R G nº .  70 .021 .821 -X  S SP/S P , para 

exercer a Função de Gerente de Núcleo Administrativo do Banco de 

Alimentos –  S í mbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re ta r ia  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 


